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SÚMULA STF Nº 397 

  
O PODER DE POLÍCIA DA CÂMARA DOS DEPUTADOS E DO SENADO FEDERAL, EM CASO DE CRIME 
COMETIDO NAS SUAS DEPENDÊNCIAS, COMPREENDE, CONSOANTE O REGIMENTO, A PRISÃO EM 
FLAGRANTE DO ACUSADO E A REALIZAÇÃO DO INQUÉRITO. 
 
PESQUISA DE INTEIRO TEOR 
 

ENUNCIADO – AVISO TJ Nº 65 
 
9. Ao regulamentar o transporte público de passageiros, pode o ente público, no exercício de seu poder 
de polícia, estabelecer a apreensão do veículo como pena ao transporte irregular. 
 
(VER: TRANSPORTE) 
 
AVISO TJ Nº 65, DE 11/12/2006 
 
 
Este texto não substitui o publicado no Diário Oficial.  
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